
 

 
 

 

SGD: 2026/20309/002699 

 

PROCESSO:    2026/20300/000035 

OBJETO DO PROCESSO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de ornamentação botânica e paisagismo, incluindo o 
fornecimento de vasos com plantas ornamentais naturais e grama 
esmeralda, compreendendo transporte, montagem, manutenção 
técnica e posterior retirada, destinados à participação institucional 
da FAPT na Agrotins 2026. 

ASSUNTO:  Justificativa de pesquisa de preço 

 

 

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS DIRETA COM FORNECEDORES 

 

 

 

DO ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS:  

Optou-se por realizar a pesquisa de preços mediante cotação direta com, no mínimo, 

3 (três) fornecedores, conforme autoriza o inciso IV do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo decreto Estadual nº 6.606/2023. Tal escolha se fundamentou nas seguintes 

premissas: 

DA NATUREZA DO OBJETO:  

O presente processo visa a contratação de serviços de paisagismo e locação de plantas 

naturais para a Agrotins 2026. Diferente da compra de materiais comuns, a locação de espécimes 

vegetais vivos para eventos de grande porte envolve variáveis logísticas e biológicas complexas, 

como o transporte de carga viva, a aclimatação das plantas ao ambiente da feira. 
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DA INSUFICIÊNCIA DOS BANCOS DE DADOS PÚBLICOS: 

A despeito da preferência legal pelos bancos de preços oficiais, verificou-se que os 

itens de paisagismo para eventos sazonais apresentam alta volatilidade e especificidade regional. 

Os portais de compras públicas, em sua maioria, registram aquisições de insumos agrícolas ou 

manutenção de jardins permanentes, cujos valores não refletem o custo de "locação com 

manutenção em regime de plantão" exigido para uma feira agrotecnológica da magnitude da 

Agrotins. Ademais, a variação sazonal no preço de plantas ornamentais e da grama esmeralda no 

mercado local torna os registros históricos muitas vezes defasados em relação à realidade atual. 

DA NECESSIDADE DE COTAÇÕES DIRETAS (Art. 23, §1º, IV): 

Conforme autoriza a legislação vigente, a pesquisa direta com fornecedores torna-se o 

meio mais eficaz para garantir a estimativa fidedigna do valor de mercado, pelas seguintes 

razões: 

• Condições de Contorno e Logística: Somente a cotação direta permite que as empresas 

considerem as exigências específicas de montagem no Parque Agrotecnológico Mauro 

Mendanha, incluindo os custos de frete e o cronograma exíguo de instalação. 

• Especificidade Biológica: A escala da contratação exige que o fornecedor avalie sua 

capacidade de fornecer espécimes com as dimensões mínimas exigidas (vasos de 80cm) 

e a qualidade estética necessária para a representação institucional da FAPT. 

• Conformidade com a Realidade Local: As cotações diretas refletem o preço praticado por 

empresas que efetivamente possuem logística para atuar no Parque Agrotecnológico de 

Palmas, eliminando orçamentos "fictícios" ou inexequíveis de empresas sem capilaridade 

regional. 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e com o intuito de evitar o fracasso do certame por preços 

subestimados ou o sobrepreço por falta de detalhamento técnico, esta Fundação opta pela 

composição do preço estimado através de pesquisa direta com fornecedores do ramo, por ser o 

método que melhor garante a observância do princípio da seleção da proposta mais vantajosa e 

da eficiência administrativa. 

 

 

Palmas/TO, 29 de abril de 2026. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre de Souza Mello 
Analista 
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